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EDITAL DE DISPENSA Nº 73/2024 
Processo Administrativo n° 73/2024 

 
1.     OBJETO DA DISPENSA 
1.1. O objeto da presente DISPENSA é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE CARNES PARA MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS EDUCACIONAIS 
INFANTIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC, no Município de Braço do Norte por meio do setor 

de licitações e contratos, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. FICARÁ ABERTO NO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) DO DIA 14/10/2024 
ATÉ O DIA 17/10/2024 ÁS 09:30HS, NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo 
 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

8.1 Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital. 

8.2 Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

8.3 Devido ao Município de Braço do Norte/SC, não ter acesso no SICAF, os documentos de 

habilitação deverão ser anexados em sua totalidade dentro do sistema do portal de compras pública, 

independentemente de cadastro no SICAF. 

8.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.7 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mas tais empresas possuem 

preferência de contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN. 
QTDE DO 

ITEM 
UNIT. 
MÁX. 

PREÇO 
TOTAL 

1 CARNE BOVINA FRESCA 
MOÍDA: TIPO ACÉM. 
Embalagem de 1Kg. 

Kg 1550 R$ 23,59 R$ 36.564,50 

2  CARNE DE FRANGO 
CONGELADO CORTE COXA E 

SOBRECOXA COM OSSO, 
SEM DORSO, in natura. 

Embalagem de 1kg 

Kg 950 R$ 10,05 R$ 9.547,50 

TOTAL: R$ 46.112,00 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

 

2 
 

 

 

 

2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
8.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

8.9 Não poderão disputar esta licitação: 

2.1.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.1.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.1.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.1.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.1.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.1.12. Consórcios e Cooperativas; 

2.1.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.1.3 e 2.1.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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8.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

8.13 O disposto nos itens 2.1.3 e 2.1.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

8.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.15 A vedação de que trata o item 2.1.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8.16  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.   

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez cadastrada a proposta no sistema, os fornecedores somente poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la enquanto o processo esteja na fase de recepção de propostas;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, enviar juntamente com os 

documentos de habilitação, às seguintes declarações:   

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição.  

3.9.7 LOTES EXCLUSIVOS DE COTA RESERVADA: Empresas que se enquadrem na condição de 

exclusividade, obedecendo os termos da Lei Municipal nº 557, de 21 de abril de 2021, visto que 25% 

(vinte e cinco por cento) do quantitativo do(s) lote(s) que possui(em) valor(es) estimado(s) acima de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e todos aqueles que possuem valor estimado até R$ 80.000,00, 

destinam-se a: 

a) Exclusividade as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 que prevê a 
obrigatoriedade da Administração Pública em designar os processos licitatórios cujo valor de contratação seja 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais.; ou 
3.9.8 As condições de cada item (REGRA GERAL ou COTA RESERVADA) estão determinadas no 
detalhamento do objeto. 
3.9.9 É vedada à participação de pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial; em regime de 
concordata ou falência; que tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, 
estaduais e federais; que esteja com direito de participar de licitação suspenso no Município de Braço do Norte, 
SC; ou ainda, empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão/entidade licitante. 
3.5.4 Toda Documentação de Credenciamento, Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à 
época e local pertinente, rubricada e ordenada na forma deste Edital. 
3.5.5 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações  e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação, sendo responsabilidade do licitante informar eventual impedimento de sua participação por 
infringência a esta regra; 
3.5.6 Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou sede da 
licitante; 
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4. FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 14:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.    

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  

5.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

6. HABILITAÇÃO  

6.1.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
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Habilitação jurídica  
6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;   

6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020– não é o caso;  

6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz;  

6.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista.  

6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do  

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

6.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

6.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  
6.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

ao objeto licitado.  

Outros Documentos  
6.18. Certidão Negativa Correcional – TCU;  

6.19. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;  

6.20. Declaração de idoneidade;  

6.21. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante (Município de Rio Fortuna) ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

6.22. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze anos.  

6.23. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

6.24. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

 7.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços.  

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

  

 8.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro.  

8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e   

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

8.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.  

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

8.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

8.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  
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8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

 8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá:  

8.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

8.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  

9. CONTRATAÇÃO  
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.   

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento.   

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração.  

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta.   

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.  

  

10. SANÇÕES  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

10.1.1.  der causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3.  der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

10.1.11.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação  

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 

10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

10.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

  

11. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.1. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei Geral de 

Proteção de Dados dos participantes do presente Processo, para fins únicos e exclusivos que decorrem da 

Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 14.133/2021, que rege o presente Edital.  

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1. O procedimento será divulgado na plataforma do Portal de Compras Públicas, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no Mural Público Municipal, e 

ainda, disponibilizado na íntegra no Site Oficial do Município.   

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

 12.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;  

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados ou restar fracassado.  

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.  

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  
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12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

12.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

12.13.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  

12.13.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  

12.13.3. Anexo III – MINUTA DE CONTRATO.  

 

Braço do Norte SC 

 

 
 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (OBJETO E JUSTIFICATIVA) 

O presente estudo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

O FORNECIMENTO DE CARNES DESTINADAS À MERENDA ESCOLAR NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS DO MUNICÍPIO DE 

BRAÇO DO NORTE/SC.  

O fornecimento de alimentos de qualidade é essencial para garantir a segurança 

alimentar dos estudantes, além de contribuir diretamente para o desenvolvimento 

cognitivo e físico das crianças e adolescentes atendidos pela rede pública de ensino. As 

carnes, como fonte de proteínas e nutrientes fundamentais, desempenham um papel 

central na composição das refeições diárias oferecidas nas unidades educacionais. 

Atualmente, o município conta com um contrato vigente para o fornecimento de carnes, 

no entanto, devido a uma recomendação do Ministério Público, as aquisições de carnes 

foram suspensas. A contratação emergencial, portanto, é de suma importância para 

garantir a continuidade do serviço de alimentação escolar, que é um componente 

essencial para o funcionamento regular das atividades escolares. Tão logo o Ministério 

Público emita uma decisão ou recomendação final, o município tomará as medidas 

cabíveis para retomar ou ajustar o processo de aquisição, sempre em estrita 

conformidade com a legislação vigente. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da 

Lei nº 14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da 

contratação no plano de contratações anual, em razão de que, ainda, não existe, no 

Município de Braço do Norte, o referido Plano.  
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A pessoa jurídica deve atender as demandas do Município de Braço do Norte referente 

ao objeto em questão ao tempo e modo necessários, conforme itens e quantidades 

descritos no item subsequente, assim como preencher os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira e, em especial, que possua os 

seguintes documentos que comprovem sua qualificação técnica: 

Habilitação Jurídica  

1. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores, com objeto compatível ao licitado; 

2. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores, com objeto compatível ao licitado; 

3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

com objeto compatível ao licitado; 

4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico – Financeira  

12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

Qualificação Técnica  

13.  Apresentar declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Cooperativa, de acordo com o art. 13, § 2º, do Decreto nº 8.538/15. 

14.  As empresas deverão comprovar a qualificação técnica, comprovação de aptidão 

para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação (1 ano), por meio de:  

a) Atestado de capacidade técnica que comprove a entrega de bens com características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

15. A empresa deverá possuir certificações de qualidade e estar em conformidade com 

as regulamentações e normas do setor dos produtos desta licitação. 

Outros documentos  

16. Certidão Negativa Correcional – TCU; 

17. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos; 

18. Declaração de idoneidade; 
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19. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante (Município 

de Braço do Norte/SC) ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

20. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional 

menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 

quatorze anos; 

21. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

22. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CARNES 

PARA MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS 

EDUCACIONAIS INFANTIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC, conforme 

itens e quantidades adiante descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 1 

CARNE BOVINA FRESCA 

MOÍDA: TIPO ACÉM. 

Embalagem de 1Kg 

Kg 1550 

2  

CARNE DE FRANGO 

CONGELADO CORTE COXA E 

SOBRECOXA COM OSSO, SEM 

DORSO, in natura. Embalagem 

de 1k 

Kg 950 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de produtos para a 

merenda escolar nas escolas municipais e centros educacionais infantis do Município de 

Braço do Norte/SC é a opção mais vantajosa, conforme levantamento de mercado. 

Empresas especializadas nesse setor possuem a infraestrutura e logística adequadas 

para garantir entregas eficientes e contínuas, atendendo às demandas de grandes 

volumes com a frequência necessária. Além disso, essas empresas contam com 

sistemas de armazenamento apropriados, controle rigoroso de prazos de validade e 

condições de transporte adequadas, o que assegura a manutenção da qualidade dos 

alimentos fornecidos. Tais capacidades são essenciais para evitar interrupções no 

fornecimento e garantir que os estudantes tenham acesso a uma merenda de qualidade. 

Outro ponto relevante é o cumprimento das exigências sanitárias e de segurança 

alimentar. Empresas especializadas são submetidas a auditorias regulares e possuem 

certificações que garantem a conformidade com normas de saúde, algo que seria mais 

difícil de alcançar com fornecedores menores ou não especializados. Além disso, essas 

empresas, por operarem em maior escala, oferecem maior competitividade de preços, 

possibilitando ao município economizar a longo prazo sem comprometer a qualidade dos 

produtos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada se mostra não 

apenas a opção mais eficiente, mas também a mais segura e economicamente 

vantajosa para o município. 

 6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CARNES PARA 

MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS EDUCACIONAIS 

INFANTIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC, conforme itens, quantidades e 

valores adiante descritos, conforme Pesquisa de Preços anexa integrante deste Estudo 

Técnico Preliminar:  

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN. 

QTDE 

DO 

ITEM  UNIT. MÁX. PREÇO TOTAL 

1 CARNE BOVINA FRESCA MOÍDA: TIPO ACÉM. 

Embalagem de 1Kg. 

Kg 1550 R$ 23,59 R$ 36.564,50 

2  CARNE DE FRANGO CONGELADO CORTE 

COXA E SOBRECOXA COM OSSO, SEM 

DORSO, in natura. Embalagem de 1kg 

Kg 950 R$ 10,05 R$ 9.547,50 

TOTAL: R$ 46.112,00 
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7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de carnes para 

merenda escolar nas escolas municipais e centros educacionais infantis do Município de 

Braço do Norte/SC, conforme estimativa de preços acima descrita, para atender as 

finalidades precípuas da Administração e da população do Município de Braço do Norte. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

Parcelar a aquisição de carnes com várias empresas pode não ser vantajoso para a 

administração por diversas razões. Primeiro, gerenciar múltiplos fornecedores aumenta a 

complexidade do trabalho, exigindo mais tempo e esforço da equipe de compras. Isso 

pode resultar em erros, como pedidos duplicados ou confusões nas entregas.  

Outro ponto importante é a questão financeira e logística. Ao comprar em grandes 

quantidades de um único fornecedor, a administração geralmente consegue negociar 

melhores preços e condições de pagamento. Quando se diversifica a compra, os custos 

podem aumentar, e a coordenação das entregas se torna mais complicada, gerando 

dificuldades na gestão do estoque. Assim, centralizar a compra de carnes pode ser mais 

eficiente, garantindo melhor controle de qualidade e um custo-benefício mais favorável 

para a administração. 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de merenda escolar em Braço 
do Norte/SC visa garantir a qualidade nutricional e a segurança alimentar dos alunos, com 
alimentos frescos e adequados. A empresa assegurará um fornecimento eficiente e regular, 
evitando interrupções e desperdícios. Além disso, o parcelamento das aquisições permitirá uma 
gestão financeira equilibrada ao longo do ano, sem comprometer outras áreas do orçamento. O 
objetivo final é assegurar que as necessidades da comunidade escolar sejam atendidas de forma 
contínua e eficaz, garantindo o bom funcionamento das escolas e o bem-estar dos alunos. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Inexistem providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do Contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual. Por esse motivo, este Estudo Técnico Preliminar deixa de 
contemplar o disposto no inciso X, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021. 
 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não é o caso. 
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12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo necessárias 
as respectivas medidas mitigadoras. Por essa razão, este Estudo Técnico Preliminar 
deixa de contemplar o disposto no inciso XII, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante de todo o exposto, constata-se que a contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de carnes para merenda escolar nas escolas e centros educacionais infantis 
do Município de Braço do Norte/SC, atende as recomendações do Ministério Público e 
também as finalidades precípuas da Administração, visto que é essencial para garantir a 
alimentação dos estudantes.  
 

Braço do Norte/SC. 
 
 

 
Syelen Iamar Meurer 

Secretária Adjunta de Educação 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CARNES PARA 
MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS EDUCACIONAIS 
INFANTIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

*ITEM 1: A carne deverá ser moída no dia da entrega e resfriada antes da mesma. 
Deverá conter no máximo 10 % de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e conter 
no máximo 3% aponeuroses. O produto deverá estar resfriado em embalagem plástica 
flexível, atóxica, resistente, transparente, integra, sem furos e sem acúmulos. Deverá ser 
proveniente de animais abatidos em abatedouros registrados e fiscalizados pelas 
autoridades competentes (carne inspecionada), n° de registro em órgão competente 
(S.I.M, S.I.E. ou S.I.F), nome e endereço do fabricante impressos na embalagem, 
fabricação máxima de 4 dias. Entrega: o produto deverá ser entregue com temperatura de 
6°C com tolerância até 7°C. 

 

*ITEM 2: Carne de frango congelado corte coxa e sobrecoxa com osso, sem dorso, in 
natura. Embalagem de 1kg. Os cortes devem ter contornos definidos, firmes e sem 
manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve apresentar 
sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 
Embalagem deve estar intacta, polietileno, transparente, atóxica. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de processamento 
e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção municipal, 
estadual ou federal. Prazo de validade mínimo de 03 meses a contar a partir da data de 
entrega. Transporte a frio. Entrega: o produto deverá ser entregue com temperatura de -
18°C com tolerância até -12°C. 

Os serviços/objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN. 
QTDE DO 

ITEM UNIT. MÁX. PREÇO TOTAL 

1 CARNE BOVINA FRESCA MOÍDA: 
TIPO ACÉM. Embalagem de 1Kg. 

Kg 1550 R$ 23,59 R$ 36.564,50 

2  CARNE DE FRANGO CONGELADO 
CORTE COXA E SOBRECOXA COM 

OSSO, SEM DORSO, in natura. 
Embalagem de 1kg 

Kg 950 R$ 10,05 R$ 9.547,50 

TOTAL: R$ 46.112,00 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 231/2023. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar retro. 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista que 

o Município de Braço do Norte/SC ainda não elaborou o referido instrumento de 

planejamento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar retro. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

Sustentabilidade: 

Não é o caso. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

O Município não possui preferência de marcas. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

A Administração não possui nenhuma objeção quanto a marcas existentes no mercado 

para o objeto em questão. 

Da exigência de amostra 

Não é o caso.  

Da exigência de carta de solidariedade 

Não é o caso. 

Subcontratação  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Não será permitida a subcontratação. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Exclusividade 

Trata-se de licitação exclusiva. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

A entrega dos produtos deve ser feita nos locais indicados na solicitação de fornecimento 

emitida pela secretaria requisitante. 

Locais de entrega:  

• Escola Professor Antônio Rohden, Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 780, 
Centro. 

• Escola Adolfo Wiggers, Rua Dona Leopoldina, s/n°, São José. 

• Escola Atílio Ghisi, Rua Antônio Isidoro, n° 105, Lado Da União. 

• Escola Pedro Marcolino Gesser, Rua João Blomer Filho, s/n°, Vila Nova. 

• Escola João Batista Da Silva, Rua Manoel Pedro Maia, n° 849, Floresta. 

• Escola Matilde Niehues Philippi, Rua Augusta Aguiar Danielski, s/n°, São Januário. 

• CEI Algodão Doce, Rua Manoel Pedro Maia, n° 739, Floresta. 

• CEI Nossa Senhora Das Graças, Rua Cônego Valentin Oenning, n° 2652, Nossa 
Senhora Das Graças. 

• CEI Ana Alice Da Silva, Rua Jorge Manoel Martins, n° 121, Sertão Do Rio Bonito. 

• CEI Ana Rohling Wiggers, Rua Itamar Beckauser, n° 233, São Basílio. 

• CEI Ântonio Volpato, Rua Expedicionario Luiz Coan, s/n°, União. 

• CEI Adriana Aparecida Viana, Rua Governador Jorge Lacerda, s/n°, Centro. 

• CEI Bela Vista, Pedro Philippi, n°32, Trevo. 

• CEI Rosa Mota De Souza, Rodovia SC KM 370, Alto Travessão. 

• CEI Edith Della Giustina Gesser, Rua Clemente Coan, s/n°, Nossa Senhora De 
Fatima. 

• CEI Favinho De Mel, Rua Luiz Ghizoni, n° 78, Santa Augusta. 

• CEI Isaura Uliano Sombrio, Rua Irineu Bornhausen, s/n°, Costódio Sombrio. 

• CEI Mãe Joaquina, Rodovia SC 370 KM 195, n° 191, Travessão. 

• CEI Mundo Encantado, Estrada Geral Baixo Pinheiral, s/n°, Baixo Pinheiral. 

• CEI São Francisco, Rua Jacinto Bianco, n° 258, São Francisco. 

• CEI Vila Nova, Rua Ângelo Volpato, n° 471, Vila Nova. 

• CEI Pequeno Príncipe Rua Jacob Batista Uliano, n°922, Centro. 

• CEI São Januário, Rua Rodolfo Rogério Philippi, São Januário. 

• CEI São Januário, Rua Rodolfo Rogério Philippi, São Januário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Os produtos licitados deverão ser entregues semanalmente (terças-feiras). 

O horário de entrega dos produtos deverá ser entre 06h30min e 18horas (obs: Essas 

datas poderão sofrer alterações previamente avisadas quando as mesmas coincidirem 

com feriados ou pontos facultativos, ou conforme necessidade da Secretaria da Educação 

e Desporto) 

Os entregadores deverão seguir as regras citadas abaixo: 

• Usar uniforme completo do fornecedor (sapato fechado, calça comprida, camiseta 

ou jaleco fechado, touca ou boné); 

• Ter boa higiene pessoal (unhas curtas, barba aparada); 

• Utilizar álcool 70% para a higiene das mãos durante as entregas; 

• Repor no mesmo dia os produtos que faltaram na hora da entrega;  

• Trocar os produtos que apresentarem alguma imperfeição ou não estiverem dentro 

das especificações da licitação; 

• As entregas devem seguir o mesmo itinerário, para que os produtos cheguem 

sempre no mesmo horário; 

Os critérios de higiene no transporte de alimentos deverão obedecer aos seguintes 

requisitos: 

• Os veículos de transporte de alimentos deverão ser mantidos em perfeito estado de 

conservação e higiene; 

• É proibido manter no mesmo local, ou transportar no mesmo compartimento de um 

veículo, alimentos e substâncias estranhas que possam contaminá-los ou 

corrompê-los; 

• Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais; 

• As caixas e embalagens utilizadas para o transporte dos produtos deverão estar 

em bom estado de conservação e higiene;  

• As caixas e embalagens não poderão ser trocadas com as da entidade. 

• Os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
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• Os produtos deverão constar obrigatoriamente na embalagem a certificação 

comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal, 

conforme necessidade.  

Caso o produto alimentício não apresente conformidade quanto a estas exigências, será 

automaticamente reprovado;  

O prazo de entrega é de 3 a 5 dias úteis, conforme a data indicada na solicitação de 

fornecimento.  

Em caso de impossibilidade de entrega na data estipulada, a Contratada deverá 

comunicar as razões com pelo menos 48 horas de antecedência, para que qualquer 

pedido de prorrogação de prazo possa ser analisado, exceto em situações de caso 

fortuito e força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Não se aplica. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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Será fiscal do Contrato da Secretaria de Educação e Esportes o Servidor Beatriz 

Uliano, matrícula 14193, ocupante do cargo de Diretor de Departamento que 

exercerá a fiscalização técnica. Quanto a fiscalização administrativa, será fiscal 

administrativo a Servidora Graciany Beza Alves, ocupante do cargo de Técnico 

Administrativo I, matrícula 11205.  

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022).  

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Gestor do Contrato 

Será Gestor do Contrato a Servidora Tamara Antunes Buss, ocupante do Cargo de 

Técnico Administrativo, Matrícula 13501, que exercerá a Gestão do Contrato.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 

do Contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.  

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

O recebimento definitivo ocorrerá após o recebimento provisório, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, acaso não tenha sido o objeto rejeitado, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta entrega do objeto. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.  

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

•  a data da emissão;  

•  os dados do contrato e do órgão contratante; 

•  o período respectivo de execução do contrato;  

•  o valor a pagar; e  

•  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

inadimplência.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do serviço.  

Antecipação de pagamento 

A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 
Cessão de crédito 
Não é admitida a cessão de crédito. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, Inciso II da Lei 14.133 de 2021.  

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto ocorrerá de forma parcelada, devido à limitação de espaço para 

armazenamento de grandes quantidades de alimentos, especialmente os perecíveis. A 

entrega será gradual, conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, garantindo um 

fluxo adequado de produtos. 

Exigências de habilitação 

8.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.10 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.13 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.15 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.16 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 Qualificação Técnica  

8.17 Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo 

pertinente ao objeto licitado.  
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8.18 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que comprove já ter realizado 

objeto da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público 

ou privado;  

8.19 Apresentação de Alvará sanitário expedido pelo município de sede da empresa, no 

ramo pertinente ao objeto licitado. 

Outros Documentos 

8.19 Certidão Negativa Correcional; 

8.20 Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos; 

8.21 Declaração de idoneidade; 

8.22 Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante (Município de Braço do Norte) ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

8.23 Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional 

menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir dos quatorze anos; 

8.24 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

8.25 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Obrigações da contratante 

 9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.7. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

9.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

9.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 Obrigações da contratada 

9.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

 9.2.2 O prazo de entrega é de 3 a 5 dias úteis, conforme a data indicada na solicitação 

de fornecimento. 

9.2.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do código de defesa do consumidor (lei n°8.078, de 1990); 
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 9.2.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.6 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os recipientes entregues, que por ventura, contenham produtos de má 

qualidade; 

9.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  

9.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarente a oito) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

9.2.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.11 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 9.2.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021);  

9.2.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  
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9.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

9.2.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.2.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.2.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

9.3 DEMAIS OBRIGATORIEDADES DA CONTRATADA 

9.3.1 dar por ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade 

que verificar na execução do objeto; 

9.3.2 responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

dolo ou culpa no cumprimento do contrato, por si ou por seus empregados, venha direta 

ou indiretamente provocar ou causar a administração municipal ou terceiros, seja 

provocado por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidade 

cometida na execução de todas as fases da contratação; 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor aproximado da contratação está previsto no item I do presente Termo de 

referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das  
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seguintes Dotações: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

Proj./ativ.: 2016 

Código Reduzido: 78 

Fonte de Recurso: 116 

12.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O inadimplemento total ou parcial de obrigação contratual, e/ou a prática de qualquer ato caracterizado 
como ilícito administrativo, implicam as seguintes sanções, podendo ser cumulativas: 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 
b) Multa de: 
b-1) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento); 
b-2) 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
b-3) 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 
c) Rescisão do Contrato, no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais ou de 
atraso superior a 15 (quinze) dias, mesmo que de forma ininterrupta; 
d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Braço do Norte;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
As penalidades de multa serão consideradas independentes, podendo ser acumuladas entre si, podendo, 
também, ser acumuladas com as demais penalidades previstas acima. 
Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha pago a multa 
imposta pelo Município. Fica possibilitada a compensação da multa com eventuais pagamentos que sejam 
devidos pela Administração a empresa contratada. 
A aplicação das penalidades respeitará os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Braço do Norte/SC. 

 

  

 

MARLI SOMBRIO DE OLIVEIRA 
Secretária de Educação e Desporto 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2024 
 

1 A IDENTIFICAÇÃO DAS   PARTES  
CONTRATANTE: 
Nome / Razão Social: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 82.926.551/0001-45, com sede na Avenida Felipe Schmidt, centro, Braço do Norte (SC), 
através de seu Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
CONTRATADO: 
Nome/ Razão Social:..........................................................................., doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADO. 
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e contratado o presente Contrato, na Lei Federal n.º 
14.133/2021, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma   e termo de 
pagamento descritos no presente. 

2 DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. Este Contrato destina-se à_____________________________________________________________.1. 
A presente Locação inicia-se logo após assinatura do presente instrumento contratual e se encerrará no 
prazo contratualmente definido. 

3 DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CARNES PARA MERENDA ESCOLAR 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE/SC. 

 
 

4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotações do orçamento vigente: 

Departamento de Administração e Fazenda 
_______________ 

5 DO INSTRUMENTO DE ORIGEM 

O presente Contrato fica vinculado ao Processo de DISPENSA nº 73/2024, devendo ser seguidas as 

regras estabelecidas pelo Edital, Termo de Referência e demais peças. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN. 
QTDE DO 

ITEM UNIT. MÁX. 
PREÇO 
TOTAL 

1 CARNE BOVINA FRESCA 
MOÍDA: TIPO ACÉM. 
Embalagem de 1Kg. 

Kg 1550 R$ 23,59 R$ 36.564,50 

2  CARNE DE FRANGO 
CONGELADO CORTE COXA E 

SOBRECOXA COM OSSO, 
SEM DORSO, in natura. 

Embalagem de 1kg 

Kg 950 R$ 10,05 R$ 9.547,50 

TOTAL: R$ 46.112,00 
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6 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Obrigações do(a) CONTRATADO: 

6.1.1. Cumprir rigorosamente todas as condições contratuais, inclusive todas as disposições 

constantes dos estudos preliminares (estudo técnico preliminar/termo de referência); 

6.1.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, qualquer anormalidade no decorrer da vigência 

do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

6.1.3. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.1.4. Não alienar o imóvel durante o prazo da locação, caso em que, ocorrendo tal situação, deve 

ser preservado o presente contrato, averbando-se na respectiva matrícula a locação ora contratada; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos resultantes do contrato; 

6.1.6. Todo e quaisquer itens não previstos da proposta comercial/especificação técnica, bem como 

serviços não utilizados, não poderão ser cobrados; 

6.1.7. O CONTRATDO fará as melhorias que forem necessárias na edificação; 

6.1.8. Em tudo cumprir, os estudos preliminares, em especial, o disposto neste Termo de Referência. 

7.2. Obrigações do(a) CONTRATANTE: 
7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
7.2.2. Comunicar ao(à) CONTRATDO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
na locação ajustada, para que sejam sanadas quaisquer irregularidades; 
7.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do(a) CONTRATADO, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.2.4. Liquidar o objeto e efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO no valor correspondente, no prazo e 
forma estabelecidos. 
Parágrafo único. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

8. A RESCISÃO DO CONTRATO 

O(A) Fornecedor reconhece os direitos do(a) contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 115, da Lei nº 14.133/2021. 

A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 155, da Lei nº 14.133/2021 ensejará a 

rescisão do contrato, obedecidas às formalidades do Título IV, Capítulo I, do mesmo diploma legal.  

Em caso de inadimplemento por parte do(a) fornecedor, o presente contrato poderá ser extinto ou 

suspenso, nos termos do artigo 137, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
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7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1O presente Contrato terá início na data da sua assinatura e término da vigência APÓS 01 (UM) 

ANO, podendo haver prorrogação da vigência por igual período, mediante a celebração de aditivo 

contratual, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

8 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO CONTRATUAL 

10.1O valor Mensal fixado na Cláusula Primeira deste Termo de Referência sofrerá atualização 

monetária anualmente, com base no índice IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

10.2A solicitação de reajuste deverá ser solicitada por meio de protocolo formal junto ao 

departamento de Tributação/Protocolo Eletrônico, podendo somente realizar pedidos de reajustes a 

cada doze meses. 

9 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 

válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento de Aditivo, que ao presente se 

aderirá, passando a fazer parte dele.     

10 DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

12.1A troca eventual de documentos entre o(a) contratante e o(a) contratado será feita por meio de 

protocolo, tanto para uma quanto para outra.  

11 DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1Constituem motivo para extinção do presente Contrato as situações descritas no artigo 137, da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ocorrer a extinção na forma dos artigos 106, III, 138 e 139, do referido 

diploma legal. 

12 DA LEI APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

14.1Aplica-se a este Contrato e aos casos omissos a Lei nº 14.133/2021. 

13 DAS PENALIDADES  

15 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução do contrato 

é aquela prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.1Será considerada infração administrativa: 

falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na 
contratação; 
executar o objeto de modo insatisfatório e sem qualidade técnica necessária; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 
fraudar na execução do contrato; ou 
comportar-se de modo inidôneo. 
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15.1.5.1Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
Multa de: 1) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, limitado a 10% (dez por 
cento); 2) 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
Rescisão do Contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias, mesmo que de forma ininterrupta; 
Sanção de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 

14.1.10.1 As penalidades de multa serão consideradas independentes, podendo ser acumuladas 

entre si, podendo, também, ser acumuladas com as demais penalidades previstas acima. 

14 DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 É responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato o(a) Sr. Rafael Soares Pateis, 

matricula 13683, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo I, que exercerá a fiscalização técnica 

e administrativa. 

16.2Verificar, periodicamente, se o(a) contratado mantém as mesmas condições de habilitação 

durante toda a execução do objeto contratual, bem como deverá acompanhar os prazos e todas as 

demais condições contratuais. 

16.3Notificar o(a) contratado, por escrito, de providências a serem tomadas para a fiel execução do 

presente Contrato. 

16.4Será Gestor do presente Contrato o(a) Sr.(a) ______________ ocupante do Cargo de 

_______________, Matrícula ______________, que exercerá a Gestão do Contrato. 

16.5 Fiscalização A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

16.6 Será fiscal Técnico e Administrativo do Contrato a _________________ocupante do cargo de 

_________________, matrícula ______________ 

 

15 DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
15.1 Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei Geral de 
Proteção de Dados do(a) contratado, para fins únicos e exclusivos que decorrem da Lei da Transparência e 
da Lei Geral de Licitações, Lei nº 14.133/2021, que rege a presente contratação pública. 
15.2Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), o(a) 
contratado compromete-se a realizar o tratamento dos dados pessoais dos beneficiários a que tiver acesso 
estritamente para as finalidades previstas no contrato, devendo observar a boa-fé e respeitar os princípios 
da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, 
prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas. 
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15.3O contratado compromete-se a zelar pela proteção dos dados pessoais dos beneficiários a que tiver 
acesso e a comunicar ao(à) contratante a ocorrência de qualquer violação de segurança que tenha 
consequências diretas ou indiretas no tratamento desses dados, bem como de qualquer reclamação 
realizada no âmbito do Contrato, devendo a comunicação ser feita no máximo até 48 (quarenta e oito) 
horas após a descoberta da violação de segurança ou após o recebimento da reclamação. 
15.4É vedado ao(à) contratado comunicar, compartilhar ou usar de forma compartilhada os dados pessoais 
sensíveis de titularidade dos beneficiários a que tiver acesso, em especial o perfil de consumo, com objetivo 
de obter vantagem econômica, exceto no que for estritamente necessário para permitir as transações 
financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que trata este contrato. 
15.5Caso durante o período de vigência do contrato ocorra alteração legislativa que permita a 
portabilidade dos produtos ou serviços ora contratados a outro fornecedor, a portabilidade somente se 
realizará mediante requisição expressa pelo beneficiário titular dos dados, seguindo o previsto na LGPD a 
esse respeito. 
15.6Encerrado definitivamente o contrato, o(a) contratado deverá eliminar todos os dados pessoais dos 
beneficiários a que teve acesso durante a execução do contrato, no âmbito e nos limites técnicos das 
atividades, autorizada a conservação apenas para fins de cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo(a) contratante ou para uso exclusivo deste, vedado o acesso por terceiro, e desde que anonimizados 
os dados. Cabe ao(à) contratado analisar o prazo de arquivamento de cada um dos documentos por ela 
produzido, seguindo as determinações legais para o documento.  
 
DO FORO  
16.1As partes de comum e recíproco acordo elegem o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC para dirimir 
qualquer dúvida, ação ou questão oriunda do presente Contrato. 
16.2E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, 
assinado pelas partes contratantes. 
 
Braço do Norte/SC, .................................. de _____ de 2024.  
 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE   
Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO  

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 


